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                   Câmara Municipal de Tijucas do Sul
____________________________________________________________________________________________


ANTEPROJETO DE LEI Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
“Dispõe sobre política pública municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares”.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, por proposição do Vereador Sidinei José de Lima, aprovou a seguinte lei sancionada pelo Prefeito:

Art. 1º A política municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica disciplinada nos termos das diretrizes estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º Incluem-se como diretrizes da Política Municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, em ampliação ao art. 2º da Lei Municipal 629 de 14 de junho de 2018:
I - o protagonismo da pessoa com Transtorno do Espectro Autista na formulação de políticas públicas voltadas à efetivação de seus direitos;
II - a promoção, pelo Município de Tijucas do Sul, de campanhas de esclarecimento sobre o Transtorno do Espectro Autista;
III – a promoção do convívio familiar;

Art. 3º A prestação de serviços públicos à pessoa com Transtorno do Espectro Autista será realizada de forma integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e assistência social.
Parágrafo único - Compete ao Município criar e manter programa de capacitação e atualização em autismo, destinado aos profissionais atuantes na área, programa esse estruturado e ministrado por equipe multiprofissional, a fim de garantir informação, treinamento, formação e especialização aos profissionais que atuam na prestação de serviços à população com TEA, tendo como principais objetivos:

I - o desenvolvimento de estratégias pedagógicas e o uso de recursos de acessibilidade, por meio da avaliação pedagógica funcional do estudante, com vistas à superação de barreiras, que promovam o Atendimento Educacional Especializado das pessoas com Transtorno do Espectro Autista em todas as suas dimensões;
II - a elaboração de estudos que gerem indicadores locais capazes de auxiliar no desenvolvimento, fortalecimento e aperfeiçoamento da Política tratada nesta Lei.

Art. 4º Durante o mês de Conscientização do Autismo, o Município deverá promover:
I - campanhas publicitárias e institucionais visando à conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro Autista;
II - seminários, palestras e cursos de capacitação e treinamento para os profissionais que prestam serviços à população com Transtorno do Espectro Autista;
III - incentivo à realização da Caminhada pelo Autismo no dia mundial de conscientização do autismo, 2 de abril, visando conscientizar a população e dar visibilidade às pessoas com TEA;
IV - a disseminação da Fita Quebra Cabeça, símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista.
Art. 5º É assegurado o acesso a ações e serviços municipais de saúde que garantam a atenção integral às necessidades das pessoas com TEA, devendo o Município garantir:

I - diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

II - atendimento multiprofissional no Sistema Municipal de Saúde;

III - informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento das condições coexistentes;

IV - orientação nutricional e farmacêutica adequada;

V - orientação aos familiares e responsáveis pelos cuidados da pessoa com TEA, quando for o caso.

Parágrafo Único - Para a garantia dos direitos previstos no caput deste artigo, observar-se-á além do disposto nesta Lei, a legislação de regência do Sistema Único de Saúde - SUS, sem prejuízo de outras normas aplicáveis, bem como a "Linha de cuidado para a atenção às pessoas com transtornos do espectro do autismo e suas famílias na rede de atenção psicossocial do Sistema Único de Saúde" do Ministério da Saúde.

Art. 6º É vedada a cobrança de valores diferenciados de qualquer natureza para as pessoas com TEA nas mensalidades, anuidades e matrículas das instituições privadas de ensino localizadas no Município de Tijucas do Sul, as quais estão obrigadas a promover as adaptações necessárias à inclusão dos alunos com TEA, nos termos previstos pelo artigo 28 da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tijucas do Sul, 23 de junho de 2022.
SIDINEI JOSÉ DE LIMA

Vereador

ANTEPROJETO DE LEI Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

MENSAGEM
O presente anteprojeto objetiva criar uma rede de apoio às pessoas com Transtorno do Espectro Autista e seus familiares.
As principais diretrizes para a política municipal de proteção da pessoa com Espectro Autista são garantia da dignidade da pessoa humana, participação e controle social da comunidade na formulação de políticas públicas, atenção integral às necessidades da saúde, incluindo mediação, educação, profissionalização, qualidade de vida e estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado do trabalho.

Dou destaque ao objetivo de alcance do diagnóstico precoce, vez que quanto mais cedo se descobre o TEA, mais fácil será a compreensão das necessidades, rotina e desafios, a essas pessoas com o referido transtorno.
Vale ressaltar que o anteprojeto apresentado, encontra-se em consonância com a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e Lei Municipal 629 de 14 de junho de 2018.

Destaco a necessidade de regulamentação do tema em nosso Município e da relevância e impacto que tal regulamentação trará às pessoas que possuem o referido transtorno, e, consequentemente sua família.

 Por se tratar de proposição que acarreta atribuições para o Poder Público para o Poder Executivo, apresento na forma de Anteprojeto de Lei, esperando que seja acolhido pelo Poder Executivo e enviado a esta Casa Projeto de Lei para deliberação.
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